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_ ~ Alfredo Chaves (ES), 24 de outubro de 2019.

_ Ao Excelentíssimo Senhor `
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, em execução ao que
dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho -o
AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N°z045I20_19, referente. ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 03112019, que autoriza a contratação temporária,
em caráter emergencial e provisório e dá outras providências, para fazê-Io executar
nos termos da lei. S

Sem mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e
L consideração. A _ E ~ z
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